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I _ RE,LÂTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça, opinar sobre os âspectos constitucionais, Iegais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa outorgar a medalha Osmar "Xigúnho" Zimmermann ao Senhot

Ântônio Felipe Silva.

II - FUNDÂMENTÂÇÃO E VOTO DO RELÂTOR

Àfirma a Justificativa:

Falar do Sensei Antônio Feltpe é uma alegna imensa. Pessoa de caráter iretocáael e de uma inpliddade
ínpar. Sensei AnÍônio é daquelas pexom que todu admiram, que gostaru de estar a0 Íe// lado, pois saa

uida, se1'a esportiua, pettoal oa profssional tempre foi paatado em ajadar o próxirzo.

Em wa tral'etória ruat artes mardais passow a cornpartilhar sea conhecimento corz rianças, adolescente,

jouent e adultos, nuitos dexet não tinharn condiçõu fnanceirm de arcar czrl 0 pagamento de urna

atademia. O Senyi Antônio trarusmitiu ualores como superaçã0, d*ciplina e cidadania mm o karatâ,

formando melhores ddadã0s e, principalmente, pessom do ben e nm ética.

Sua biografa anexapor si sti jri d.emonrtra o quãofoi e á importante o SenseiÁnfinio para o espo,fty de

nosw cidade, o que lhe garante com honra e aplaasu a condecvração desm medalba tão ilusÍre 
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Passando à anáhse quanto à iniciativa, não se vislumbta impedimentos para proposição do

proieto em comento,haja vista que a Constituição Federal outoÍgâ ao Município competêrcta para legislar sobre

assuntos de intetesse local, confoÍme pÍeconiza o arttgo 30, I, da CF.

Âdemais, a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 29, inciso XIV, atribui competência exclusiva

da Càmara, e indelegável:

ConcederTítulo de Cidadão Honoruirio ou conferir homenagens a peiJlil que, reconhecidamente, tenham presíado

serviçot releuantes ao Município, Estado, União oa à Humanidade.

Prevê ainda o Regimento interno

Art. 30. São atribaições do Plenário, dentre outrat preuistm na Lei Orgânica Munidpal:

XV - conceder títall de cidadão honorário ef oa qualquer ouÍra honraria ou homenagem a pessoas que

reconhetidamenÍe Íenham prestado seruiço ao Manicípio;

Portanto, ap6s avahat a matétia como Relator, nos temos do anigo 38, capuí, do Regimento

Interno, não se verr{tca a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular aamítaçáo do Ptojeto de

Decteto Legislativo n" 28/2021, deste modo, manifesto o{neu voto FAVORAVEL.
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Vereador /PSC/Relator

III - VOTO DA COMISSÂO

Â Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadotes por unanimidade

acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FÂVORÁ\IEL à tamitação Projeto de Decteto

Legislativo n" 28 / 2027.

É o Patecer. Sala das Comissões Petmanentes. Cascavel,
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